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Florianópolis, 16 de maio de 2023
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
ESTÊNER SORATO DA SILVA JUNIOR
Chefe da Casa Civil
Nesta
 
 
 
 
Senhor Chefe,
 
 
 
 
                                     Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0047/2023, que
"Dispõe sobre a vedação de execução de músicas e videoclipes com letras e
coreografias que façam apologia ao crime, ao uso de drogas, ou expressem conteúdos
verbais e não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades escolares da rede de
ensino do Estado de Santa Catarina", a fim de obter manifestação sobre a matéria
legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 

        Deputada PAULINHA
         Primeira Secretária

 
 

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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